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CAPÍTULO XV 

Procedimento, processo tributário e outras disposições 

Secção III 

Infracções Tributárias 

Artigo 146.º 

Alteração ao Regime Geral das Infracções Tributárias 

Os artigos 22.º, 23.º, 26.º, 29.º, 31.º, 87.º, 89.º, 95.º, 96.º, 97.º, 97.º-A, 104.º, 108.º, 109.º, 

110.º, 110.º-A, 111.º, 111.º-A, 112.º, 113.º, 114.º, 115.º, 116.º, 117.º, 118.º, 119.º, 120.º, 

121.º, 122.º, 123.º, 124.º, 125.º, 125.º-A, 125.º-B, 126.º, 127.º, 128.º e 129.º do Regime Geral 

das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, abreviadamente 

designado por RGIT, passam a ter seguinte redacção: 

 

«Artigo 125.º-A 

[…] 

O pagamento ou colocação à disposição de rendimentos ou ganhos conferidos ou associados a 

valores mobiliários, quando a aquisição destes tenha sido realizada sem a intervenção das 

entidades referidas nos artigos 123.º e 124.º do Código do IRS, e previamente não tenha sido 

feita prova perante as entidades que intervenham no respectivo pagamento ou colocação à 

disposição da apresentação da declaração a que se refere o artigo 138.º do Código do IRS, é 

punível com coima de € 3750 a € 37 500. 

 […]» 
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